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LEI MUNICIPAL N° 814, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024
-MG-

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE NO 
VALOR DO AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO PODER 
LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DA MATA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal de São João da Mata, MG, aprova e o Chefe do Poder 
Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. Io Fica reajustado o valor do auxílio alimentação pago aos servidores do 
Legislativo Municipal para R$120,00 (cento e vinte e reais).

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São João da Mata. Minas Gerais, 26 de fevereiro de 2024
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